
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CiMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE3[fe..l957

ASSUNTO

PHOJ^O m. LSI Mfi 23/57
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INICIATIVA:

JOIO VIEia^ FILHO

HISTÓRICO: , ' :
âüTOMSA-BQAÇlO-BB CH| §0,000,00 ti^o-

-ios-.e lajotas ( Tijolos ftirkdos ) ao çeatro

operário-ô de proteção Mtaa, desta cidade.

.

Aos 10

AUTUAÇ AO

dias do mês de isaio do ano de

mil novecentos e otatok . 1957 ' autuo o PROJBTO 1)3 LSI

,supra-citado/e mais documentos que se seguem '

r

Período da piesidência;,' 19 ■ 57 ' 4

Presidente: • kOKSERA M ,ÍHâGâ ' I
Vice-presidente: ? TOM.V^iFmO __f
1* Secretário:

2* Secretário:
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CAMAEA MUNICIPAL

D E

C A C"H OEIHO DE- ITAPEMIRIM

ANO:- 1957'

ASSUNTO:- Projeto de I^ei

IGIaTIVA:- VereadoTiJoSò ;¥ieira Filho
l

HISTÓRICO:- Autoriza doação de 50.000 tijolos lajotas (tijolos fura
dos) a@ Centro Operário e de Proteção Mútua» desta Cidade.

A  U T ü ■ A g A O

Aos dez dias do mês de maio de mil novecentos e cinqüenta e

sete, autuo o projeto de lei supracitado e demais documentos cjue se

seguem.

Secretário
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Artigo Ifi -> Fiea o ^ode^ E^ecuti7o,autOriaaâò a áèar 50 iml tijoloa

Isjotaa {tijál&a £fòr«^os),ao amtr^ Operário e de ^r^teçSè
Mátua,d«sta Oi dada*

Artigo 20 -O roeuroo para atender a» diaposto neataZ»oi«á équ^e de qise
e ]^oder Spceeutive puder Imçar iiãoa»

Artigo 3fO« i^eYogsijsi-se ás dispesiçoes em «ontrario*

JUafTgTQATTYA

€j . '1 ""y" ■ .
AO pretenderEiôa doa? ao OSSiTtíO ÔP^AriO ]S 33 F^í?3ÇÃ0 líáTüâ»

o atociliO aoicia para re^Orm de sua ^Ide,estamos oertcDs de que demons-
tx>am08 joease proõlto o nosso rooonl^eoimente e f asemos Jg^TrCA. a uma jns-
tituiçao que fundada «R em 13 de janeirO de 1 9o7»tei^ prestado a <^aoho-
ei)^^ de itipa^ãirim^espeoialmeiite a nossa oi as se ^erário» incalouXaveis
^@^fioio%,p6âenào«se nossa Cidade se Orgulliar de ter .em seu aeio ma
|mtituiQaO que íapenas t«n nor finalidade tenefi oi ar aqueles que r$oÍ-
'mente neoes^tmcBasneiesaario seria diaer ainda que o OíESi^ÍbiO
3 93 FpOf^QAO S^TUAsO eonsiderado de Utilidade FUlilloa pelo ^eorete i,ei
nQ 37»Moni«ipoÍ»de 20 de Jiuüio de i 9^*

«  Assi^poisè estamos oonYiotos de que os nosses ilustrados oo»
legas nao fioarao indiferentes ao presente projlto»*

^ala das Sessões» em 9 de Maio de 1 957»*

JOÃO TI3I1?A FlIHQ - TSrSAÍOS

U



ClETIBlO
rtífim em cumprimento ao art. 65 do Regi

mento Interno, q^ue nesta data foram distri
buídas cópias dp presente projeto aos se-nhp-
res^ vereadores-—^

■'

-  -fy/- ;v

Cteft. Hàntmirim,J5 1Í0 aaio
-7/' - ,0 .1

RETáíiiO eái^ÂIÍ!

57

\

Aguarde-se 0 prazo para recebimento de emendas, na
conformidade do art, 74 do Regimento Interno.,

i^ata supra

Püaaft
Presidente daC-Cãmara

7-

f  ivf Pp 'k D Ârj ií'! «i» ^
Aoséãjias :^de

Olfafo jurdada o. estes autos a- „

gke adiante segue. do oaijaço ^e e temo-
' Secretário da .Gamara, d escrevi

Jjãnção / ■

%alü das sessões,.

(WsmçA op WS1ÍÓ51WE)

Aprovado cm discussão

por —-

Splia- das sessões,.%í..j\^.J192^



EMEÍTDA. AO PROJETO DE LEI Ne 23/5?

^  '

'/ ■ /

' lacliaa-se onde- convier, iam arlgo c.om a seguinte redação:

" Bica o Poder Executivo autorizado a doar 20.000 (vinte mil) la- i

jotas) para cercar os cemitérios de Vargem Alta e de Campo de

Sãó Eelipe."

Sala das Sessões, 23 de maio de 1957

^ c>~ ̂  ̂ ^ ̂
-  /y ~
.  Conatantino Nè^greli
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P Á R E G E ií

Projeta de Lei n5. 23/57

Comissão de Pinanças, Viaçã© e Otjras PúLlicas

-®-o-©-e-9-s-0-0-0-0-0-0-

Em nossas mãos @ p-^^ojeto de lei n^, 23/57, de

au.to"^ia d® n0b"^e ■ve"^ead©'^ Jeão Viei'>^a Pilho autsrizan

d® ® Pode■>-Executivo a dos.T' 50.000 tijolos lajotas (ti

jolos fut^ados) a® Oent-rQ Ope-i-a^^io e de P-roteçã© Mútua
désta cidade.

Somas de «piniã© que o mesmo deva set- ap-^avado

C0nside->-anda a emenda pi^oposta pel® ve-^eada-" Constanti

no ITeg-^elli, que diz: ■

"Pica o Pode-^ Executivo aut©-'"izad© a doa-»" ....

20.000 (vinte mil) lajotas pa-i-a oe^OR-r' os cemité-^ios -
de Va-^gem Alta e de Campo de São Pelipe"

Essa emenda se->-á inclusa no a-^tig© _p-^imei-^© da

p-'"ojet'j do lei n-. 23/57.

Sala das eomissões, 23 de agosto de 1 957

' Relator

■ /-T^' ""
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Em, 5 de outubro de 1957.

Esmo. Sr,

AíSOniO fE?.fiEiaA PENEDO SOBfílNHO

p,D, Prefeito Municipal

NESTA

Tenho o praser de passar, às rnSos de T,

Exia., para os devidos fias de sanção» o incluso pro

jeto de Lei n2 23/57, aprovado por ésta Câsa-^a.

De Acordo com a lei 65 de 30/12/1949 i

(Or^anisagSo Municipal) é de dez (10) dias o prazo -

para que o -^ferido projeto seja sancionado por y •

Exia.

Valho-me do ensejo para apresenta a V,

Exia. minhas

Atenciosas Saudações

Presidente da Câma-^

ECa/



PfíOj.EÍCO HE ]iEI He 23/57

■  : , . 1

Artigo 12 - Pica o Pcder ExecutivOf autorizado a dòar

50 mil tijolos lajotas (tijolos fu^^ados),

ao Centro Ope-rá-^io e de Proteção Hiítua ,,

déata Cidade, .

AT^tigò 25 — O recu^i^so pa-'"a atender ao disposto ná.sta,

Leij é aquele de que o Poder ExecutiTo, ,pu

de-^ lançar mãos^

AT-tigo 32 - lievogam-se ás disposições em contrário^-.

.'Sela das Sessões, 3 de outubT-o de 1957,

Enoch Mo^^eira da^raga
p-fcsidente da Câmara
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